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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL

              

Contrato para Aquisição de Bens
pelo Distrito Federal nº
02/2021 - SEAGRI/DF, nos
termos do Padrão nº 08/2002.

Processo nº 00070-
00005547/2020-01

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL – SEAGRI-DF, com sede no Parque Estação Biológica,
s/nº, Ed. Sede da SEAGRI/DF, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70.770-914, inscrita no CNPJ sob o nº
03.318.233/0001-25, representada neste ato por CÂNDIDO TELES DE ARAUJO, brasileiro, casado,
Bacharel em Direito, residente e domiciliado em Brasília-DF, portador da Iden�dade nº 201.761, expedida
pela SSP/DF, CPF nº 072.438.391-34, na qualidade de Secretário de Estado, nomeado pelo Decreto de
09 de julho de 2020, publicado no DODF nº 092 Edição Extra, 09 de julho de 2020, Seção II, pág. 03, com
delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal e a AGRO-VERDE COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA,    doravante
denominada Contratada, CNPJ sob o nº: 04. 919.005/0001-73, com sede na Quadra 403 Conjunto 09, lote
03 Recanto das Emas -  Brasília-DF, CEP 72630-309, representada por EDÍLSON CANDIDO DE OLIVEIRA ,
brasileiro, solteiro, comerciante, natural de Alexânia -GO,  domiciliado e residente na Quadra 403
conjunto 09  lote 03 -  Recanto das Emas - Brasília- DF, portador do CI N° 1.135-942  SSP/DF, e CPF N°
561.458.881-72, na qualidade de Sócio. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 003/2020
id. 55037570 da Proposta id. 55040526 da Ata de Registro de Preços 0013/2020, da Lei nº 8.666
21.06.93, Lei nº 10.520/2002, Decreto Distrital n° 40.205/2019 e  Decreto nº 10.024 de 20 de setembro
de 2019.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

O Contrato tem por objeto a aquisição dos seguintes itens  do Edital do Pregão Eletrônico nº 003/2020
id. 55037570 da Proposta id. 55040526 da Ata de Registro de Preços 0013/2020 que passam a integrar o
presente Termo. 

Item 15 - FENO,Composição Básica: FENO DE GRAMÍNEA do gênero Cynodon sp., Caracterís�cas
Adicionais: gramínea do gênero Cynodon sp. na forma de feno, com coloração verde, com proteína bruta
na matéria seca superior a 14%., Unidade De Fornecimento: fardo de 10 kg - Unidade: quilograma -
Marca : AlfaHonda, fornecimento de fardo de 10kg,  quan�dade 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 

4.1 A entrega do objeto processar-se-á : 
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I - Provisoriamente, no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do produto com a
especificação constante do presente termo; e 

II - Defini�vamente, em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, mediante termo
circunstanciado, após verificar que o produto entregue possui todas as caracterís�cas consignadas, no
que tange a quan�dade solicitada e qualidade do produto especificada, conforme este Termo de
Referência e Edital do Pregão Eletrônico nº 003/2020 id. 55037570 da Proposta id. 55040526.

II Em caso de prorrogação do prazo de entrega, este poderá ser feito uma única vez, por prazo não
superior a 7 (sete) dias corridos. Deverá ser feito por escrito, jus�ficadamente, antes de seu vencimento,
comprovando que não houve culpa do fornecedor no descumprimento do prazo contratual.

4.2. A entrega se dará no endereço indicado na ordem de serviço ou pedido de fornecimento.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1 - O valor total do Contrato é de R$ 69.999,60 (sessenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais
e sessenta centavos) , devendo a importância ser atendida à conta de dotações orçamentárias
consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária Anual – LOA, Lei nº. 6.778, de 06/01/2021 – LOA
2021, enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de dotações a serem alocadas no(s)
orçamento(s) seguinte(s).

5.2. Os preços rela�vos ao futuro Contrato são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, de
acordo com o art. 28 da Lei nº 9.069/1995.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 14101

II – Programa de Trabalho: 20304620140220001

III – Natureza da Despesa: 339030

IV – Fonte de Recursos: 10000000

6.2 – O empenho inicial é de R$ 11.780,40 ( onze mil, setecentos e oitenta reais e quarenta centavos),
conforme Nota de Empenho nº 2021NE00021, emi�da em 25/01/2021, sob os evento nº 400091, na
modalidade Global.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO  

7.1 O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil
do Distrito Federal, em parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias
de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.2.Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

7.2.1 Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF
– Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

7.3.2 Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos
rela�vos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e a Divida A�va da União,
expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN
nº 1.751/2014)

7.3.3.Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

7.3.4.Cer�dão de regularidade relava a débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a
apresentação de cerdão negava, em plena validade, que poderá ser ob�da no site
www.tst.jus.br/cer�dão.

 

8.CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
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8.1. O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias , contados a par�r da data de sua assinatura.

8.1.1. Observado o interregno mínimo de um ano, a par�r da data limite para apresentação da proposta,
o Contrato celebrado poderá ter seus valores anualmente reajustados, pelo Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA.

 

9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

9.1. Os materiais constantes do Termo de Referência terão a garan�a mínima prevista na Lei nº
8.078/1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor, o qual se inicia a par�r do recebimento
defini�vo sendo que prevalecerá a garan�a oferecida pelo fabricante, caso o prazo seja superior ao
estabelecido pelo citado norma�vo.

9.2. A garan�a para execução do Contrato será prestada na forma de _______________, conforme
previsão constate do Edital subitem 8.1, no percentual de 2% (dois por cento) do valor do contrato,
devendo ser apresentada pela contrata no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme previsão no item 8 do
Edital .

9.3. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.3.1.  Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

9.3.2 Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;

9.3.3.Multas moratórias e puni�vas  aplicadas pela Administração à contratada; e

9.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada,
quando couber.

10.CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL  

10.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

10.2. Nomear Executor e suplente do Contrato, quando necessário, dos quais serão incumbidos às
atribuições con�das nas normas de execução orçamentária e financeira vigente, e Lei de Licitações nº
8.666/1993.

10.3. Efetuar o pagamento das faturas apresentadas pela contratada, conforme cronograma de
desembolso, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal, após o atesto e aprovação das aquisições.

10.4. Permi�r o livre acesso dos empregados da Contratada às suas instalações, para entrega de
aquisições deste objeto.

10.5. Promover através do executor do contrato ou responsável, o acompanhamento da entrega das
aquisições de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Edital e Nota de Empenho.

 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

11.1. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I – até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários,
resultantes da execução do Contrato;

II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2. Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da
prestação de serviço.

11.3. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.



06/04/2021 SEI/GDF - 55152254 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=63274140&infra_siste… 4/7

11.4. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.5) Apresentar documento probatório de que possui compromisso com a sustentabilidade ambiental,
nos termos da Lei Distrital n° 4.770/2012, que poderá ser feito da seguinte forma: (conforme o caso).

i) Por Declaração, onde a licitante afirma possuir o compromisso e responsabilidade com a
Sustentabilidade Ambiental, nos termos das exigências impostas pela Lei Distrital n° 4.770/2012,
conforme modelo constante do Anexo VI deste edital, ou;

ii) Com a apresentação de documento probatório (atestado, declaração, cer�ficado, registro,
credenciamento, etc) emi�do por Órgãos Públicos de qualquer ente da Federação que tenha
competência legal na área ambiental que o produto ofertado, comercializado, ou o fornecedor,
distribuidor ou fabricante está devidamente cadastrado, registrado, etc no respec�vo Órgão, ou;

iii) Com a apresentação de documentos que o fornecedor está em fase de implantação de
prá�cas sustentáveis, informando, no referido documento quais são as prá�cas já implantadas e, quais as
metas pretendidas a�ngir na questão da sustentabilidade ambiental.

iv) No caso do licitante apresentar os documentos comprobatórios, conforme mencionado nas alíneas i e
iii poderá ser designada pela SEEC/DF uma Comissão de Avaliadores que juntamente com o Pregoeiro e
sua Equipe poderá inspecionar/vistoriar o estabelecimento ou o ponto comercial do licitante, a fim de
verificar as informações e declarações apresentadas.

v) Caso seja detectado pelos inspetores/avaliadores que as informações declaradas pelo licitante não
sejam verdadeiras, ou, que esteja de má fé, será tomadas as medidas administra�vas, e se for o caso,
penal, cabível ao caso.

11.6. Entregar os materiais de acordo as especificações e condições estabelecidas neste Termo de
Referência e Edital.

11.7. Comunicar imediatamente a Subsecretaria de Compras Governamentais (SCG), da Secretaria de
Estado de Economia do Distrito Federal (SEEC/DF), bem como ao Contratante qualquer alteração ocorrida
no endereço, conta bancária, e-mail, fax e telefone, indicado na respec�va proposta de preços, como
também, outras informações julgadas necessárias para o recebimento de correspondências
encaminhadas pelos diversos órgãos integrantes da centralização de compras do Distrito Federal.

11.8. Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento empreendido pelo Contratante.

11.9. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas neste
instrumento, além de sujeitar-se a outras obrigações no Código de Proteção e Defesa do Consumidor Lei
nº 8.078/1990, que sejam compa�veis com o regime de Direito Público.

11.10. Comunicar por escrito eventual atraso, apresentando jusAficaAvas que serão objeto de apreciação
pela Contratante.

11.11. Atender, no prazo fixado, as solicitações do Fiscal do Contrato.

11.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, nos termos do Art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/1993.

11.13. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais
despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução do objeto do presente Termo de Referência, tais
como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as
obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus à Contratante.

11.14. Garan�r a qualidade dos itens, devendo subs�tuir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
contratado em que for constatado defeito ou má qualidade resultante do transporte inadequado, quando
da entrega.

11.15. A subs�tuição a que se refere o item anterior deverá ser prestada mediante ocorrência de
manifestação do órgão solicitante, implicando na obrigação, por parte da
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empresa Contratada, da subs�tuição/correção do problema em até 24 horas contados da abertura da
reclamação pelo órgão.

11.16. Assegurar que os produtos entregues atenderão às especificações solicitadas, aos requisitos
exigidos e ainda, que estão em conformidade com as normas vigentes e demais legislação relacionadas
ao assunto.

11.17. Não alegar, em hipótese alguma, como jus�fica�va ou defesa, desconhecimento, incompreensão,
dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições do contrato e das especificações técnicas, bem como
de tudo o que es�ver con�do nas normas per�nentes ao objeto.

11.18. Respeitar os termos es�pulados no Decreto nº 38.365, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 143, de 27 de julho de 2017, que regulamenta a Lei nº 5.448/2015, o qual proíbe conteúdo
discriminatório contra mulher.

 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/1993, vedada a modificação do objeto.

12.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o
limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

12.3. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste contrato

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRAS – DAS PENALIDADES

13.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Contrato, serão aplicadas as
penalidades estabelecidas no Decreto 26.851/2006 e alterações posteriores.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

14.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no
processo, desde que haja conveniência para a Administração, bastando para tanto, manifestação escrita
de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da
execução do Contrato, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

15.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respec�vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/1993,
sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo
das demais sanções cabíveis.

15.2. Fica proibida o uso de mão de obra infan�l, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação de
multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

17.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida Ava e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o
caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EXECUTOR

17.1. O Distrito Federal, por meio de Ordem de Serviço designará um Executor para o Contrato, que
desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

19.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração,
na Imprensa Oficial, até o quinto dia úl do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
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vinte dias daquela data. Os Contratos e seus aditamentos serão lavrados na (NOME DO SETOR
RESPONSÁVEL), a qual manterá arquivo cronológico dos seus autógrafos e registro sistemá�co do seu
extrato, que se formalizam por instrumento lavrado em cartório de notas, de tudo juntando-se cópia ao
processo que lhe deu origem, nos termos do art. 60, caput, da Lei 8.666/1993.

19 . CLÁUSULA DÉCIMA NONA  – DO FORO

19.1.Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relavas ao cumprimento
do presente Contrato.

 

 

Brasília, data da assinatura eletrônica.

 

Pelo Distrito Federal: 

CÂNDIDO TELES DE ARAUJO

Secretário de Estado

 

Pela Contratada: 

AGRO-VERDE COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA

EDÍLSON CANDIDO DE OLIVEIRA

Sócio

 

Testemunha:

 

Jocilene Ferreira da Paixão

Matrícula: 16616359

Documento assinado eletronicamente por EDILSON CANDIDO DE OLIVEIRA, Usuário Externo,
em 02/02/2021, às 16:50, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CANDIDO TELES DE ARAUJO - Matr.16984021,
Secretário(a) de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito
Federal, em 04/02/2021, às 16:18, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 55152254 código CRC= DBD1F4EE.
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